




REPUBLICADO POR TER SÁIDO COM INCORREÇÕES
NO DOC DE 20/03/2023 PAGINA 214 - COMUNICADO N°
017/2023/SMADS-SAS-MB - DESIGNAÇÃO DE GESTOR
DA PARCERIA

A Supervisora da Supervisão de Assistência Social M’ BOI
MIRIM- SAS/MB, no uso das suas atribuições, DESIGNA o
GESTOR DE PARCERIA da parceria e seu suplente, conforme
previsto no inciso III do artigo 2º da Instrução Normativa
03/SMADS/2018.

NOME DO SERVIÇO: SAICA CASA GIRASSOL

Nº DO TERMO DE COLABORAÇÃO: 269/SMADS/2020

DATA DE INÍCIO DA DESIGNAÇÃO: 01/03/2023

ITULAR GESTOR DA PARCERIA: ANDREIA ROSA DA
FONSECA SOUZA RF: 851.010.5

SUPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA: MICHELLE
CAROLINA DIAS MICHELETTI RF 851.979-4

SUPERVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL de Capela do
Socorro- SAS/CS

Processo SEI - 6024.2023/0004149-3 - Termo de doação para
Incorporação de Bens ao Acervo da PMSP/SMADS - Doadora:
Sociedade Beneficente Equilíbrio de Interlagos - SOBEID

Aos três dias do mês de maio do ano de 2023, na Supervisão de
Assistência Social Capela do Socorro- SAS/CS, sito à Avenida
Interlagos 5980, representada pela Sra. Silvia Regina Rodrigues
Viana-Supervisora, doravante denominada DONATÁRIA, e a
Organização da Sociedade Civil - Sociedade Beneficente
Equilíbrio de Interlagos - SOBEI , representada pelo Sr. Luiz
Baldo Sobrinho - Presidente, situada à Avenida Rubens Montanaro
de Borba,477 CEP nº 04811 - 120, CNPJ nº 53.818.191/0001-60,
doravante denominada DOADORA, ajustam, com fundamento no
artigo 13 do Decreto Municipal nº 53.484/2012, a DOAÇÃO nos
termos a seguir expostos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A DOADORA entrega à
DONATÁRIA, sem qualquer ônus ou encargos para esta última, o
bem doado, discriminado a seguir: 01(uma) mini câmera 4 portas
765l - Kofisa no valor de R$ 5.855,00 e 01(um) equipamento
Congelador Dupla Ação 410l - Gelopar no valor de R$ 4.145,00.

CLÁUSULA SEGUNDA - A DONATÁRIA se compromete a
incorporar o bem doado pela DOADORA ao acervo municipal,
recebido por meio da Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social.

E, para constar, eu Maria Lucia Ferrari - RF. 523.221.0 digitei o
presente termo em três (03) vias de igual teor, que segue firmado,
pelas partes interessadas, na presença de duas testemunhas, por
ocasião do presente ato oficial de recebimento da doação.

São Paulo, 03 de maio de 2023.

Silvia Regina Rodrigues Viana

Supervisora SAS CS

DESPACHO SAS Santana - SAS-ST - 6024.2023/0003609-0 -
TERMO DE DOAÇÃO DE BENS PARA INCORPORAÇÃO AO
ACERVO DA PMSP/SMADS - SERVIÇO SASF Dom Mario
Gurgel. TERMO DE DOAÇÃO ANEXO III DA PORTARIA
SMADS N° 42, Alterado pela Portaria SMADS 42 de 25 de julho
de 2017. Aos dez dias do mês de abril de dois mil e vinte e três , na
Supervisão de Assistência Social Santana SAS ST , sito à Avenida
Voluntários da Pátria 4649 Mandaqui, representado pelo Senhora
Vivian da Cunha Soares , doravante denominada DONATÁRIA, e
a Organização da Sociedade Civil/COR - Centro de Orientação a
Familia , representada pelo Sr. Wanderley Aparecido Turine ,
situada a Rua Albina Barbosa 54 - Aclimação CNPJ nº
43.633.288/0001-44, doravante denominada DOADORA, ajustam,
com fundamento no artigo 13 do Decreto Municipal nº
53.484/2012, a DOAÇÃO nos termos a seguir expostos:
CLAUSULA PRIMEIRA: A DOADORA entrega à DONATÁRIA,
sem qualquer ônus ou encargos para esta ultima os bens doados,
discriminados a seguir: 04 (quatro) arquivos de aço de 4 gavetas
com carrinho telescópio 1,33 x 0,47 x 0,70 ( AXLXP) chapa 24
cor cinza promo - NF. 000.002.678 , no valor total R$ 3799,96 (
três mil, setecentos e noventa e nove reais e noventa e seis
centavos ) ; 05 (cinco) armários baixos de escritório de duas portas
NF000.000.184 no valor total de R$ 1.925,00 (hum mil,
novecentos e vinte e cinco reais) . CLAUSULA SEGUNDA - A
DONATÁRIA se compromete a incorporar o bem pela
DOADORA ao acervo municipal, recebido por meio da Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. E para
constar, eu Vivian da Cunha Soares , RF 746.818.1 digitei o
presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que segue firmado,
pelas partes interessadas, na presença de duas testemunhas, por
ocasião do presente ato oficial de recebimento da doação.

DESPACHO CRAS SAPOPEMBA - CRAS-SB

6024.2023/0004296-1 - TERMO DE DOAÇÃO DE BENS PARA
INCORPORAÇÃO AO ACERVO DA PMSP/ SMADS.

TERMO DE DOAÇÃO ANEXO III DA PORTARIA SMADS N°
42, Alterado pela IN/03/SMADS/2018, de 31/08/2018.

Aos 05 dias mês de maio de 2023, na Supervisão de Assistência
Social Sapopemba-SAS SB, sito à rua Francisco Vieira Bueno,
371- Vila Primavera, representado pela Srª Erica Rodrigues
Nestlehner Pereira, Supervisor , doravante denominado
DONATÁRIA, e a Organização da Sociedade Civil/Entidade
Conveniada CENTRO SOCIAL NOSSA SENHORA DO BOM
PARTO/CCA CEC JOÃO PAULO II, representada pela Srª Maria
Santos Grecco, situada a Rua Rio Hipiaugi, nº 635, Parque Santa
Madalena, CEP:03982-000, CNPJ nº 62.264.494/0001-79,
doravante denominada DOADORA, ajustam, com fundamento no
artigo 13 do Decreto Municipal nº 53.484/2012, a DOAÇÃO nos
termos a seguir expostos:

CLAUSULA PRIMEIRA: A DOADORA entrega ao
DONATÁRIA, sem qualquer ônus ou encargos para esta ultima os
bens doados, discriminados a seguir:

01 - FOGÃO, 06 BOCAS, 3 DUPLAS MAX - R$ 2.324,20.

01 - FORNO AVULSO P/FOGÃO MAX MEDIDA - R$ 951,28.

01 - FORNO DE LASTRO GÀS 300ºC, 1 CAMARA - R$
2.138,01

CLAUSULA SEGUNDA - O DONATÁRIA se compromete a
incorporar o bem pela DOADORA ao acervo municipal, recebido
por meio da Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social. E para constar, eu Patricia Regina Lima
Navarrete, RF:788.215-7, digitei o presente termo em 03 (três)
vias de igual teor, que segue firmado, pelas partes interessadas, na
presença de duas testemunhas, por ocasião do presente ato oficial
de recebimento da doação.

São Paulo, 05 maio de 2023.

6024.2023/0004321-6 - DESPACHO DE RECADASTRO NO
CENTS

A Supervisão de Assistência Social Pirituba/Jaraguá - SAS/PJ,
considerando a Lei Municipal nº 14.469/2007, regulamentada pelo
Decreto Municipal nº 52.830/2011, o disposto na Portaria nº
34/SMG/2017 alterada pela portaria 10/SMG/2018 e considerando
a portaria 45/SEGES/2022, e no uso de suas atribuições conferidas
pela Instrução Normativa 01/SMADS/2023, defere o pedido de
recadastramento do: Instituto Estrela do Amanhã , inscrita no
CNPJ nº: 13.086.051/0001-20 no Cadastro Municipal Único de
Entidades Parceiras do Terceiro Setor (CENTS), pelo prazo de 05
(cinco) anos, a partir do dia 09/05/2023

Documento: 082915687   |    Notificação

REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES
NO DOC DE 09/05/2023, PÁGINA 227 6024.2018.0000266-9
NOTIFICAÇÃO POR DECISÃO DA PRESTAÇÃO DE
CONTAS PARCIAL - DELIBERAÇÃO SOBRE O RELATÓRIO
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO SAS - Itaquera
NOME DA OSC: Associação Comunitária e Beneficente Padre
Augusto Machado Moreira

NOME FANTASIA: NAISOD Novos Horizontes

TIPOLOGIA: Núcleo de Apoio a Inclusão Social para Pessoas
com Deficiência II e III

EDITAL: 050/SMADS/2018

N° DO PROCESSO DE CELEBRAÇÃO: 6024.2018.00002666-9

N° TERMO DE COLABORAÇÃO: 185/SMADS/2018

NOME DO GESTOR DE PARCERIA: Carla Tavares Farias de
Carvalho

RF DO GESTOR DA PARECERIA:781.864-5

DATA DE PUBLICAÇÃO NO DOC DA DESIGNAÇÃO DO
GESTOR DE PARCERIA: 12/03/2020

PERÍODO DO RELATÁRIO: 01/11/2021 a 01/04/2022

Após análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E
AVALIAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA descrita na inicial,
nos termos do artigo 126 e 127 da Instrução Normativa
03/SMADS/2018, esta Comissão de Monitoramento e Avaliação
instituída conforme publicação no DOC de 30/09/2022, delibera
pela:

( x ) APROVAÇÃO da prestação de contas parcial.

OUTRAS CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Considerando o determinado pela Instrução Normativa
03/SMADS/2018, com redação alterada pela Instrução Normativa
01/SMADS/2019, compete à comissão de Monitoramento e
Avalição conforme artigo 111 - INCISO VII “Avaliar e homologar
o Relatório Técnico Semestral de Monitoramento e Avalição, e
elaboração pelo Gestor da Parceria”.

O relatório de Execução do Objeto da parceria foi apresentado de
acordo com a legislação em vigor. A Gestora de Parceria aferiu o
parecer por meio do Relatório Técnico Semestral de
Monitoramento e Avalição, demostrando o acompanhamento das

atividades realizadas pela parceria. Em seu parecer a gestora
relatou que a parceria em questão desenvolveu as atividades em
conformidade com o plano de trabalho e Plano Semestral
propostos e é bem avaliada pelo CREAS. A gestora atribuiu o
conceito 88% SUFICIENTE no alcance das metas, salientando que
o desenvolvimento da parceria transcorreu a contento.

A gestora relata que as atividades da parceria foram adaptadas por
conto do Decreto 59.283, que estabeleceu estado de emergência no
Município em decorrência da Pandemia COVID-19, suspendendo
as atividades coletivas e presenciais. As atividades foram
executadas de acordo com a legislação em vigência, de forma
remota.

Isto posto, a Comissão de Monitoramento e Avalição acolhe e
homologa a deliberação sobre o Relatório de Monitoramento e
Avaliação apresentado pela gestora, que considera a execução da
parceria REGULAR.

Monitoramento e Avalição, e elaboração pelo Gestor da Parceria”.

São Paulo, 08 de maio de 2022.

Comissão de Avaliação e Monitoramento: Laura Maria Lima - RF
477.13.1

Comissão de Avaliação e Monitoramento: Elisabete Nazareth - RF
136.552.5

Comissão de Avaliação e Monitoramento: Núbia Trindade Siqueira
dos Santos RF 793.156-6

6024.2020/0010599-2- NOTIFICAÇÃO DE PRESTAÇÃO
CONTAS PARCIAL -DELIBERAÇÃO SOBRE RELATÓRIO DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

SAS M BOI MIRIM

NOME DA OSC PILAR INSTITUIÇÃO DE
TRANSFORMAÇÃO SOCIAL

NOME FANTASIA SEAS MISTO M’ BOI MIRIM

TIPOLOGIA SERVIÇO DE ABORDAGEM SOCIAL À
POPULAÇÃO DE RUA

Nº TERMO DE COLABORAÇÃO 275/SMADS/2020

NOME DA GESTORA DE PARCERIA Michelle Carolina Dias
Michelletti

RF DO GESTOR DE PARCERIA 851.979-4

DATA DA PUBLICAÇÃO NO DOC DESIGNAÇÃO DO
GESTOR DE PARCERIA 02/08/2021

PERÍODO DO RELATÓRIO JULHO À DEZEMBRO 2021

Após análise do RELATÓRIO DE MONITORAMENTO E
AVALIAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA descrita na inicial,
nos termos do artigo 131 da Instrução Normativa
03/SMADS/2018, esta Comissão de Monitoramento e Avaliação
instituída conforme publicação em DOC delibera pela:

( x ) APROVAÇÃO da prestação de contas COM RESSALVAS:

Considerando ainda que o serviço manteve movimentações
financeiras irregulares, porém que foram sanadas fora do prazo do
período avaliado não acarretando dano erário.

OUTRAS CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Conforme parecer da Gestora de Parceria, a partir informações
documentais emitidas, e ainda com relação às ressalvas apontadas,
este comitê identificou que as pendências apresentadas ainda que
fora do prazo legal foram sanadas pela OSC, atendendo o posto no
artigo 111 desta Instrução Normativa, homologa o Parecer Técnico
Conclusivo do Gestor da Parceria.

Ressaltamos que esta Comissão de Monitoramento e Avaliação é
composta por uma Assistente Social, uma Pedagoga e uma
Psicóloga, portanto destacamos que a análise acima foi pautada
tecnicamente atendendo o que preconiza a Resolução
557/CFESS/2009 no parágrafo segundo do Artigo 4º “O/A
assistente social deverá emitir sua opinião técnica somente sobre o
que é de sua área de atuação e de sua atribuição legal, para qual
está habilitado e autorizado a exercer, assinando e identificando
seu número de inscrição no Conselho Regional de Serviço Social.”
Com base na resolução citada acima , essa comissão se atém a dar
o parecer técnico, também subsidiada no que refere o Conselho
Regional de Serviço Social - CRESS SP no uso de suas atribuições
prevista na referida Lei ,que emitiu, em 22/11/18, Manifestação 03
orientando os assistentes sociais a respeito da inserção destes
profissionais no âmbito do MROSC e da IN3/SMADS/2018 e, no
que tange as Comissões de Monitoramente, expressa “Nas
normativas analisadas,constam informações sobre número de
composição da comissão de monitoramento e avaliação e sobre
provimento do cargo que os/as membros devem ocupar, no
entanto, não menciona sobre o caráter interprofissional que, em
tese, a referida comissão deveria ter, considerado que a decisão,
por exemplo, por uma aprovação de prestação de contas na
complexidade dos serviços socioassistenciais, exige subsídios de
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